
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
CONSELHO DE GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CGRAD/CEPE/CEFET-MG Nº 23, DE 18 DE JULHO DE 2024

Altera, ad referendum, o calendário de retomada do primeiro
semestre de 2024 para os Cursos de Graduação de Belo
Horizonte, para tornar letivos os dias 26/07 e 27/07.

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são
conferidas, considerando a Deliberação CGRAD/CEPE/CEFET-MG Nº 12, de 12 de julho de
2024, que aprova o calendário de retomada do primeiro semestre letivo do ano de 2024 para os
Cursos de Graduação de Belo Horizonte,
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - Realizar, ad referendum, a seguinte alteração no calendário de retomada do primeiro
semestre de 2024 para os Cursos de Graduação de Belo Horizonte:
 
- Onde se lê que os dias 26/07 e 27/07 são considerados dias não letivos, leia-se: Os dias 26/07
e 27/07 são letivos com atividades presenciais para as aulas que demandem a utilização de
laboratórios e com atividades remotas assíncronas para as disciplinas teóricas.
 
 
Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na presente data.
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